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TABELA 8 

 
RELATÓRIO E PARECER CONCLUSIVO DA UNIDADE EXECUTORA DO 

 
CONTROLE INTERNO 

 
 

RELATÓRIO 
 
 

Emitente: UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 
 
Gestor responsável: WAGNER RIBEIRO MASIOLI 
 
Exercício: 2016 
 
 
Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988 e o que dispõe o 

artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, esse órgão de controle interno realizou, 

no exercício supramencionado, procedimentos de controle, objetivando principalmente: 

 

I - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

[estadual/municipal], bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 

privado; 

 

II - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

 

Considerando o universo a que se referem os pontos de controle apontados neste 

relatório, os procedimentos foram realizados por amostragem, utilizando-se técnicas de 

auditoria governamental aplicáveis a cada caso. 

 

A seguir apresentamos os procedimentos adotados, seguidos das constatações e 

proposições sugeridas, emitindo, ao final, nosso parecer conclusivo. 
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1. Procedimentos de controle adotados pela unidade executora do controle 

interno 

 

1.1 Gestão fiscal, financeira e orçamentária 
 

Código Ponto de controle Base legal Procedimento Visto 1 

1.1.1 

Despesa pública – 
criação, expansão 
ou aperfeiçoamento 
de ação 
governamental que 
acarrete aumento da 
despesa – estimativa 
de impacto 
orçamentário-
financeiro. 

LC 101/2000, art. 
16. 

Havendo criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação 
governamental com 
consequente aumento da 
despesa, avaliar se os atos 
foram acompanhados de 
estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no 
exercício e nos dois 
subsequentes e se foram 
acompanhados por declaração 
do ordenador de despesas de 
que o aumento acarretado teve 
adequação e compatibilidade 
orçamentária e financeira com 
a LOA, com o PPA e com a 
LDO. 

SIM 

1.1.2 

Despesa pública – 
criação, expansão 
ou aperfeiçoamento 
de ação 
governamental que 
acarrete aumento da 
despesa – afetação 
das metas fiscais. 

LC 101/2000, art. 
17, § 3º. 

Havendo criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de despesas 
de caráter continuado, avaliar 
se foram observadas as 
condições previstas no artigo 
17, § 1º da LRF e se os efeitos 
financeiros decorrentes do ato 
praticado não afetarão as 
metas fiscais dos exercícios 
seguintes e serão 
compensados por aumento 
permanente de receitas ou pela 
redução permanente de 
despesas. 

SIM 

1.1.3 

Déficit orçamentário 
– medidas de 
contenção 

LC 101/2000, art. 
9º. 

Avaliar se foram expedidos 
atos de limitação de empenho 
e movimentação financeira, 
nos casos e condições 
estabelecidas em lei, com 
vistas à contenção de déficit 
orçamentário. 

NÃO 

1.1.4 

Execução de 
despesas – créditos 
orçamentários 

CRFB/88, art. 167, 
II. 

Avaliar se houve realização de 
despesas ou a assunção de 
obrigações diretas que 
excederam os créditos 
orçamentários ou adicionais. 

SIM 

1.1.5 

Créditos adicionais – 
autorização 
legislativa para 
abertura 

CRFB/88, art. 167, 
inciso V, c/c art. 43 
da Lei nº 4.320/64. 

Avaliar se houve abertura de 
crédito adicional suplementar 
ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem 

SIM 

                                                                 
1 Informar “sim” para o ponto de controle avaliado e “não” para o ponto de controle que não foi objeto de avaliação pela 

unidade executora do controle interno. 
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indicação dos recursos 
correspondentes. 

1.1.6 

Créditos adicionais – 
decreto executivo 

Lei nº 4.320/1964, 
art. 42. 

Avaliar se os créditos 
adicionais (suplementares ou 
especiais) autorizados por lei, 
foram abertos mediante edição 
de decreto executivo. 

SIM 

1.1.7 

Créditos 
orçamentários – 
transposição, 
remanejamento e 
transferências 

CRFB/88, art. 167, 
inciso VI. 

Avaliar se houve a 
transposição, remanejamento 
ou a transferência de recursos 
de uma categoria de 
programação para outra ou de 
um órgão para outro, sem 
prévia autorização legislativa 

SIM 

1.1.8 

Autorização 
legislativa para 
instituição de fundos 
de qualquer natureza 

CRFB/88, art. 167, 
inciso IX. 

Avaliar se houve instituição de 
fundos de qualquer natureza, 
sem prévia autorização 
legislativa. 

NÃO 

1.1.9 

Realização de 
investimentos 
plurianuais 

CRFB/88, art. 167, 
§ 1º 

Avaliar se foram iniciados 
investimentos cuja execução 
ultrapasse um exercício 
financeiro sem prévia inclusão 
no plano plurianual, ou sem lei 
que autorize a inclusão 

SIM 

1.1.10 

Créditos 
extraordinários – 
abertura 

CRFB/88, art. 167, 
§ 3º. 

Avaliar se houve abertura de 
crédito extraordinário para 
realização de despesas que 
não atenderam situações 
imprevisíveis e urgentes, como 
as decorrentes de guerra, 
comoção interna ou 
calamidade pública, observado 
o disposto no art. 62 da 
CRFB/88. 

SIM 

1.1.11 

Transparência na 
gestão – 
instrumentos de 
planejamento e 
demonstrativos 
fiscais 

LC 101/2000, art. 
48 e arts. 52 a 58 
da LRF 

Avaliar se foi dada ampla 
divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público, 
aos seguintes instrumentos: 
PPA, LDO, LOA, Prestações 
de Contas Mensais e Anual, 
RREO e RGF, Pareceres 
Prévios emitidos por Órgão de 
Controle Interno e Externo, 
dentre outros. Avaliar, 
inclusive, se foram observadas 
as disposições contidas nos 
artigos 52 a 58 da LRF. 

SIM 

1.1.12 

Transparência na 
gestão – execução 
orçamentária 

LC 101/2000, art. 
48 e arts. 52 a 58 
da LRF. 

Avaliar se foi objeto de 
divulgação, em tempo real, de 
informações pormenorizadas 
da execução orçamentária e 
financeira, observadas as 
disposições contidas no art. 48-
A da LRF. 

SIM 

1.1.13 

Relatório Resumido 
da Execução 
Orçamentária e 

LC 101/2000, arts. 
52 a 55. Portaria 
STN nº 637/2012. 

Avaliar se os demonstrativos 
fiscais que integram o RREO e 
o RGF foram elaborados em 
observância às normas 

SIM 
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Relatório de Gestão 
Fiscal – elaboração 

editadas pela Secretaria do 
Tesouro Nacional. 

1.1.14 

Contribuições 
previdenciárias – 
recolhimento 

Lei 9.717/1998, 
art. 1º, inciso II. 

Verificar se as contribuições 
previdenciárias (patronal e 
retida dos servidores) e se os 
parcelamentos de débitos 
previdenciários estão sendo 
recolhidas regularmente e se o 
registro contábil das 
contribuições dos servidores e 
do ente estatal está sendo 
realizado de forma 
individualizada 

SIM 

1.1.15 

Retenção de 
impostos, 
contribuições sociais 
e previdenciárias 

LC 116/2003, art. 
6º. Decreto 
Federal nº 
3.000/1999. Lei 
8.212/1991. 

Avaliar se foram realizadas as 
retenções na fonte e o devido 
recolhimento, de impostos, 
contribuições sociais e 
contribuições previdenciárias, 
devidas pelas pessoas 
jurídicas contratadas pela 
administração pública. 

NÃO 

1.1.16 

Pagamento de 
precatórios 

CRFB/88, art. 100. Avaliar se os pagamentos de 
precatórios previstos na LOA 
obedeceram as disposições 
contidas no artigo 100 da 
CRFB/88. 

NÃO 

1.1.17 

Pagamento de 
passivos – ordem 
cronológica das 
exigibilidades 

Lei 8.666/1993, 
arts. 5º e 92, c/c 
CRFB/88, art. 37. 

Avaliar se os passivos estão 
sendo pagos em ordem 
cronológica de suas 
exigibilidades. 

NÃO 

1.1.18 

Cancelamento de 
passivos 

CRFB/88, art. 37, 
Caput. Resolução 
CFC nº 750/1993. 

Avaliar se houve cancelamento 
de passivos sem comprovação 
do fato motivador. NÃO 

1.1.19 

Registros contábeis 
– normas brasileiras 
de contabilidade 

Resolução CFC nº 
750/1993 c/c NBC-
T 16 

Avaliar se os registros e as 
demonstrações contábeis 
foram realizados de acordo 
com os princípios 
fundamentais de contabilidade 
e com as normas brasileiras de 
contabilidade aplicadas ao 
setor público. 

SIM 

1.1.20 

Registros bens 
móveis e imóveis. 

CRFB/88, art. 37, 
caput c/c Lei 
4.320/1964, arts. 
94 a 96. 

Avaliar se as demonstrações 
contábeis evidenciam a 
integralidade dos bens móveis 
e imóveis em compatibilidade 
com os inventários anuais, bem 
como, as variações 
decorrentes de depreciação, 
amortização ou exaustão, e as 
devidas reavaliações. 

NÃO 

1.1.21 

Registro de bens 
permanentes 

Lei 4.320/1964, 
art. 94. 

Avaliar se os registros 
analíticos de bens de caráter 
permanente estão sendo 
realizados contendo 
informações necessárias e 
suficientes para sua 
caracterização e se existe a 
indicação, na estrutura 

NÃO 
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administrativa do órgão, de 
agente(s) responsável(is) por 
sua guarda e administração. 

1.1.22 

Despesa – 
realização sem 
prévio empenho 

Lei 4.320/1964, 
art. 60. 

Avaliar se foram realizadas 
despesas sem emissão de 
prévio empenho. SIM 

1.1.23 

Despesa – 
liquidação 

Lei 4.320/1964, 
art. 63. 

Avaliar se foram observados os 
pré- requisitos estabelecidos 
no artigo 63 da Lei Federal nº 
4.320/64 para a liquidação das 
despesas. 

SIM 

1.1.24 

Pagamento de 
despesas sem 
regular liquidação 

Lei 4.320/1964, 
art. 62. 

Avaliar se houve pagamento de 
despesa sem sua regular 
liquidação. SIM 

1.1.25 

Despesa – desvio de 
finalidade 

LC 101/2000, art. 
8º, parágrafo 
único. 

Avaliar se houve desvio de 
finalidade na execução das 
despesas decorrentes de 
recursos vinculados. 

NÃO 

 

 

1.2 Gestão patrimonial 
 

Código Ponto de controle Base legal Procedimento Visto 2 

1.2.1 Disponibilidades 
financeiras – 
depósito e aplicação 

LC 101/2000, art. 
43 c/c § 3º, do 
artigo 164 da 
CRFB/88. 

Avaliar se as disponibilidades 
financeiras foram depositadas 
em instituições financeiras 
oficiais. 

SIM 

1.2.2 Registros bens 
móveis e imóveis. 

CRFB/88, art. 37, 
caput c/c Lei 
4.320/1964, arts. 
94 a 96 

Avaliar se as demonstrações 
contábeis evidenciam a 
integralidade dos bens 
móveis e imóveis em 
compatibilidade com os 
inventários anuais, bem 
como, as variações 
decorrentes de depreciação, 
amortização ou exaustão, e 
as devidas reavaliações. 

NÃO 

1.2.3 Cancelamento de 
passivos 

CRFB/88, art. 37, 
caput. Resolução 
CFC nº 750/1993. 

Avaliar se houve 
cancelamento de passivos 
sem comprovação do fato 
motivador. 

NÃO 

 
 
1.3 Limites constitucionais e legais 
 

Código Ponto de controle Base legal Procedimento Visto1 

1.3.1 
Despesas com 
pessoal – subsídio 
dos vereadores – 
fixação 

CRFB/88, art. 29, 
inciso VI. 

Avaliar se a fixação do subsídio 
dos Vereadores atendeu o 
disposto no artigo 29, inciso VI, 
da CRFB/88, especialmente os 
limites máximos nele fixados e 
a fixação de uma legislatura 
para outra. 

SIM 

                                                                 
2 Informar “sim” para o ponto de controle avaliado e “não” para o ponto de controle que não foi objeto de avaliação pela 

unidade executora do controle interno. 
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1.3.2 
Despesas com 
pessoal – subsídio 
dos vereadores – 
pagamento 

CRFB/88, art. 29, 
inciso VI. 

Avaliar se os pagamentos de 
subsídios aos vereadores 
obedeceu os limites fixados no 
artigo 29, inciso VI, da 
CRFB/88. 

SIM 

1.3.3 
Despesas com 
pessoal – 
remuneração 
vereadores 

CRFB/88, art. 29, 
inciso VII. 

Avaliar se o total da despesa 
com a remuneração dos 
Vereadores ultrapassou o 
montante de cinco por cento da 
receita do Município. 

SIM 

1.3.4 
Poder Legislativo 
Municipal – despesa 
total 

CRFB/88, art. 29-
A. 

Avaliar se o total da despesa 
do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os 
gastos com inativos, 
ultrapassou os percentuais 
definidos pelo artigo 29-A da 
CRFB/88, relativos ao 
somatório da receita tributária e 
das transferências previstas no 
§ 5o do art. 153 e nos arts. 158 
e 159, efetivamente realizadas 
no exercício anterior. 

SIM 

1.3.5 
Poder Legislativo 
Municipal – despesa 
com folha de 
pagamento 

CRFB/88, art. 29-
A, § 1º. 

Avaliar se o gasto total com a 
folha de pagamento da Câmara 
Municipal não ultrapassou 
setenta por cento dos recursos 
financeiros recebidos a título 
de transferência de 
duodécimos no exercício 

SIM 

1.3.6 
Despesas com 
pessoal – 
abrangência. 

LC 101/2000, art. 
18. 

Avaliar se todas as despesas 
com pessoal, inclusive mão de 
obra terceirizada que se 
referem à substituição de 
servidores, foram 
consideradas no cálculo do 
limite de gastos com pessoal 
previstos na LRF. 

NÃO 

1.3.7 
Despesas com 
pessoal – limite 

LC 101/2000, arts. 
19 e 20. 

Avaliar se os limites de 
despesas com pessoal 
estabelecidos nos artigos 19 e 
20 LRF foram observados. 

SIM 

1.3.8 
Despesas com 
pessoal – 
descumprimento de 
limites – nulidade do 
ato 

LC 101/2000, art. 
21. 

Avaliar se foram praticados 
atos que provocaram aumento 
das despesas com pessoal 
sem observar as disposições 
contidas nos incisos I e II, do 
artigo 21, da LRF. 

SIM 

1.3.9 
Despesas com 
pessoal – aumento 
despesas nos 
últimos 180 dias do 
fim de mandato – 
nulidade do ato 

LC 101/2000, art. 
21, parágrafo 
único. 

Avaliar se foram praticados 
atos que provocaram aumento 
das despesas com pessoal, 
expedidos nos cento e oitenta 
dias anteriores ao final do 
mandato do titular do Poder. 

SIM 

1.3.10 
Despesas com 
pessoal – limite 
prudencial – 
vedações 

LC 101/2000, art. 
22, parágrafo 
único. 

Avaliar se as despesas totais 
com pessoal excederam 95% 
do limite máximo permitido 
para o Poder e, no caso de 

SIM 
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ocorrência, se as vedações 
previstas no artigo 22, 
parágrafo único, incisos I a V, 
da LRF foram observadas. 

1.3.11 
Despesas com 
pessoal – 
extrapolação do 
limite – providências 

LC 101/2000, art. 
23. 

Avaliar se as despesas totais 
com pessoal ultrapassaram o 
limite estabelecido no artigo 20 
da LRF e, no caso de 
ocorrência, se as medidas 
saneadoras previstas no artigo 
23 foram adotadas. 

SIM 

1.3.12 
Despesas com 
pessoal – expansão 
de despesas – 
existência de 
dotação 
orçamentária – 
autorização na LDO 

CRFB/88, art. 169, 
§ 1º. 

Avaliar se houve concessão de 
qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, 
criação de cargos, empregos e 
funções ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem 
como admissão ou contratação 
de pessoal, a qualquer título, 
pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou 
indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo 
poder público, inobservando a 
inexistência: I – de prévia 
dotação orçamentária 
suficiente para atender às 
projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes; II – de autorização 
específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as 
sociedades de economia mista. 

SIM 

1.3.13 
Despesas com 
pessoal – medidas 
de contenção 

CRFB/88, art. 169, 
§§ 3º e 4º. 

Havendo extrapolação dos 
limites prudencial e máximo 
estabelecidos pela LRF para 
despesas com pessoal, avaliar 
se as medidas de contenção 
previstas no artigo 168 da 
CRFB/88. 

SIM 

1.3.14 
Obrigações 
contraídas no último 
ano de mandato 

LC 101/2000, art. 
42 

Avaliar se o titular do Poder 
contraiu, nos dois últimos 
quadrimestres do seu 
mandato, obrigações que não 
puderam ser cumpridas 
integralmente dentro dele, ou 
que tiveram parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte 
sem suficiente disponibilidade 
de caixa. 

NÃO 
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1.4 Demais atos de gestão 
 
 

Código Ponto de controle Base legal Procedimento Visto 3 

1.4.1 Pessoal – função de 
confiança e cargos 
em comissão 

CRFB/88, art. 37, 
inciso V. 

Avaliar se as funções de 
confiança estão sendo 
exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo 
efetivo e se os cargos em 
comissão destinam-se apenas 
às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento. 

SIM 

1.4.2 Pessoal – função de 
confiança e cargos 
em comissão 

Legislação 
específica do 
órgão. 

Nos órgãos que dispõem de lei 
específica disciplinando 
condições e percentual mínimo 
dos cargos em comissão a 
serem preenchidos por 
servidores de carreira, avaliar 
se a legislação específica está 
sendo observada. 

SIM 

1.4.3 Pessoal – 
contratação por 
tempo determinado 

CRFB/88, art. 37, 
inciso IX 

Avaliar a legislação específica 
do órgão disciplinando a 
contratação por tempo 
determinado observando se as 
contratações destinam-se ao 
atendimento de necessidade 
temporária e de excepcional 
interesse público. 

SIM 

1.4.4 Pessoal – teto CRFB/88, art. 37, 
inciso XI. 

Avaliar se o teto remuneratório 
dos servidores públicos 
vinculados ao órgão obedeceu 
o disposto no artigo 37, inciso 
XI, da CRFB/88. 

SIM 

1.4.5 Realização de 
despesas sem 
previsão em lei 
específica. 

CRFB/88, art. 37, 
caput. 

Avaliar se houve pagamento de 
despesas com subsídios, 
vencimentos, vantagens 
pecuniárias e jetons não 
autorizados por lei específica. 

NÃO 

1.4.6 Segregação de 
funções. 

Lei 8.666/93, arts. 
24, 25 e 26. 

Avaliar se as contratações por 
dispensa ou inexigibilidade de 
licitação observaram as 
disposições contidas nos 
artigos 24 a 26 da Lei de 
Licitações. 

SIM 

1.4.7 Despesa – 
realização de 
despesas – 
irregularidades 

LC 101/2000, art. 
15 c/c Lei 
4.320/1964, art. 4º. 

Avaliar se foram realizadas 
despesas consideradas não 
autorizadas, irregulares e 
lesivas ao patrimônio público, 
ilegais e/ou ilegítimas. 

SIM 

 

 
 
 

                                                                 
3 Informar “sim” para o ponto de controle avaliado e “não” para o ponto de controle que não foi objeto de avaliação pela 

unidade executora do controle interno. 
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2. DAS ANÁLISES DAS CONTAS  
 

Objetivando subsidiar a emissão do parecer final sobre as contas ora avaliadas, foram 

realizados procedimentos de auditoria, analises nas peças contábeis e relatórios de 

planejamento e gestão, discriminados durante o relatório. 

 

GESTÃO FISCAL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

 

No exercício de 2016, não ocorreram criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarretassem aumento da despesa pública, sendo mantido os valores 

orçados na LOA conforme Lei nº 1.642/2016. Informação referente aos itens 1.1.1 e 1.1.2. 

Conforme analise ao Balancete Analítico da Despesa Orçamentaria do exercício de 2016, 

extraído do sistema de E&L Contabilidade Pública Eletrônica, utilizado na consolidação das 

contas, não foram excedidos os créditos orçamentários conforme determina a CRFB/88. 

Informação referente ao item 1.1.4. 

A LDO - Lei Municipal nº 1.605/2015 em seu art. 37 § 1º limitou em 80% (oitenta por cento) 

a abertura de créditos suplementares para os poderes, no exercício de 2016, o que foi 

obedecido conforme informação extraída do sistema de E&L Contabilidade Pública 

Eletrônica, pelo relatório Razão da Lei Orçamentaria, tendo sido feito todas as aberturas 

de crédito adicional por natureza suplementar, através dos Decretos Municipais nº 4.776, 

4.786, 4.897 e 4.976 conforme estabelece a CF/88 e a Lei 4.320/64. Informação referente 

aos itens 1.1.5, 1.1.6, 1.1.7 e 1.1.10. 

Não foram realizados investimentos que ultrapassou o exercício financeiro de 2016. 

Informação referente ao item 1.1.9.  

A publicação do PPA, da LDO e a LOA são feitas no site da Prefeitura Municipal de Jeronimo 

Monteiro (http://www.jeronimomonteiro.es.gov.br/) com link especifico no site da 

Câmara Municipal (http://www.cmjm.es.gov.br/) que direciona para toda a legislação 

publicada pelo ente. Os demonstrativos fiscais no exercício de 2016, não foi publicado 

conforme a legislação, a Câmara Municipal foi comunicada do erro, pelo OF./PMJM/GPM 

nº 0172/2017, e está realizando os devidos acertos para sanar a pendencia encontrada. 

Informação referente ao item 1.1.11. 

A Câmara Municipal de Jeronimo Monteiro, no exercício de 2016, publicou com deficiência 

seus atos contábeis e orçamentários. Analisando o site da Câmara 

(http://www.cmjm.es.gov.br/) foi detectado link para o portal de transparência 

(http://www.vdf.com.br/portal/es/cmj/), que não apresenta os dados contábeis e 

orçamentários em tempo real. No entanto, a Câmara já providenciou para o exercício de 

2017, contratação de empresa para prestação do serviço do Portal de Transparência, com 

http://www.jeronimomonteiro.es.gov.br/
http://www.cmjm.es.gov.br/
http://www.cmjm.es.gov.br/
http://www.vdf.com.br/portal/es/cmj/
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intuito de atender as leis vigentes que versam sobre publicidades.  Informação referente 

ao item 1.1.12. 

Os demonstrativos fiscais que integram o RREO – Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária e o RGF – Relatório de Gestão Fiscal foram elaborados em observância às 

normas editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional. Informação referente ao Item 1.1.13. 

Através do processo de auditoria interna nº 43/2016, protocolado sob nº 075, foi verificado 

que as contribuições previdenciárias, são lançadas separadamente de acordo com as 

retenções, autônomas, de servidor e a patronal, com os seus registros contábeis conforme 

a lei. Foi detectado o pagamento em atraso das contribuições do 13º/2015 e de janeiro a 

abril de 2016. Sugerido pela auditoria interna a regularização dos valores correspondente 

a juros. O processo em questão continua em tramite em fase de análise e contraditório dos 

fatos. Informação referente ao item 1.1.14 

Os registros e as demonstrações contábeis foram realizados de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao 

setor público. Atendendo as legislações vigentes. Informação referente ao item 1.1.19. 

Não foi detectado pela auditoria interna, no processo de auditoria protocolado sob nº 

75/2016, despesas realizadas sem o prévio empenho. Informação referente ao item 1.1.22. 

Analisando o processo de auditoria interna nº 43/2016, foi constatado que a liquidação da 

despesa observa os pré-requisito exigidos pela Lei Federal nº 4.320/64, de forma cotidiana 

e usual, não tendo formalizado o atestes para a liquidação. Foi solicitado, no mesmo 

processo, que a contabilidade da Câmara Municipal passe a utilizar a IN SCL 02 como regra 

para as novas liquidações. Fato atendido conforme nova verificação em loco e resposta a 

auditoria interna no processo citado. Informação referente ao item 1.1.23. 

Através do processo de auditoria interna, processo nº 43/2016, protocolado sob nº 075, 

ficou possível avaliar que não houve pagamento de despesa sem a regular liquidação, 

atendendo a legislação. Informação referente ao item 1.1.24. 

 

GESTÃO PATRIMONIAL 

As disponibilidades financeiras foram depositadas na conta bancária do Banco do Banestes 

(021) na Agencia nº 140, em conta corrente especifica, que é instituição financeira oficial, 

conforme informação extraída do Boletim de Tesouraria, referente ao 6º Bimestre, do 

sistema E&L Contabilidade Pública Eletrônica. Informação referente ao item 1.2.1. 

 

LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

O subsídio dos Vereadores foi fixado pela Lei Municipal nº 1.449/2012, para a gestão 

2013/2016, num valor que corresponde menos que 30% do subsídio dos Deputados 

Estaduais, atendendo assim o disposto no artigo 29, inciso VI, da CRFB/88, o subsídio dos 
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Vereadores foi pago, dentro dos limites legais previsto nas leis vigentes. Informação 

referente ao item 1.3.1 e 1.3.2. 

O total das despesas com remuneração dos Vereadores foi de R$ 544.908,00 (quinhentos 

e quarenta e quatro mil novecentos e oito Reais), extraídos do Relatório de ordens de 

pagamentos da Câmara Municipal, que significa 1,83% (um virgula oitenta e três por cento) 

da receita do município conforme Relatório Resumido da Execução Orçamentário 

publicado no site do CIDADESWEB. Informações referente ao item 1.3.3. 

O total da despesa do Poder Legislativo Municipal foi de R$ 1.133.636,65 (um milhão cento 

e trinta e três mil seiscentos e trinta e seis Reais e sessenta e cinco centavos), não 

ultrapassou 7% relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas 

no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício de 2015. 

Informações referente ao item 1.3.4. 

O valor do repasse de Duodécimo anual para o exercício de 2016 foi de R$1.146.000,00 

(um milhão, cento e quarenta e seis mil reais) a Câmara Municipal teve um gasto com a 

folha de pessoal no valor de R$ 774.473,89 (setecentos e setenta e quatro mil quatrocentos 

e setenta e três Reais e oitenta e nove centavos) ou seja, foi gasto 67,58%, valor que não 

ultrapassa o limite permitido. Informação referente ao item 1.3.5. 

O total das despesas de pessoal foi de R$ 923.370,53 (novecentos e vinte e três mil 

trezentos e setenta Reais e cinquenta e três centavos) que significa 3,10% da Receita 

Corrente Liquida do Município, informações extraídas nos relatórios de RGF do período do 

6º Bimestre, disponibilizados no site do TCEES (http://www2.tce.es.gov.br/) pelo sistema 

da LRFWEB (http://www.tce.es.gov.br/sisaudweb/). Informação referente ao item 1.3.7. 

Conforme Balancetes de verificação emitidos pela Câmara Municipal, os gastos com 

pessoal se mantiveram estáveis durante todo o exercício de 2016, não havendo aumento 

das despesas com pessoal. Tão pouco houve aumento de despesas com pessoal, expedidos 

nos 180 dias anteriores ao final do mandato. Informação referente ao item 1.3.8 e 1.3.9. 

As despesas totais com pessoal, alcançou o percentual de 3,10% da Receita Corrente 

Liquida do Município, informações extraídas nos relatórios de RGF do período do 6º 

Bimestre, disponibilizados no site do TCEES (http://www2.tce.es.gov.br/) pelo sistema da 

LRFWEB (http://www.tce.es.gov.br/sisaudweb/), permanecendo abaixo dos limites de 

alerta e prudencial, não ocorrendo extrapolação dos limites estabelecidos pela LRF. 

Informação referente aos itens 1.3.10, 1.3.11 e 1.3.13. 

Não houve concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título no exercício de 2016. Informação referente aos 

itens 1.3.12. 

 

DEMAIS ATOS DE GESTÃO 

http://www.tce.es.gov.br/sisaudweb/
http://www.tce.es.gov.br/sisaudweb/
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Os cargos em comissão destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento conforme Resolução Nº 001/2010. Informação referente ao item 1.4.1. 

A Lei Complementar Municipal nº 005/2011 em seu Art. 11, inciso II, parágrafo 2º prevê 

que, a quantidade de cargos de confiança deve ser de no mínimo 10% (dez por cento) em 

relação ao número total de cargos comissionados existentes. A Resolução nº 001/2010 

institui a criação de 11 cargos comissionados. Temos hoje na câmara 02 servidoras efetivas 

que atuam em função de confiança, cumprindo assim o exigido na lei. Informação referente 

ao item 1.4.2. 

No exercício de 2016, não houve contratação de pessoal por tempo determinado. 

Informação referente ao item 1.4.3. 

Os servidores públicos do poder Legislativo do Município, tem o teto remuneratório fixado 

pela Resolução nº 0001/2010, sendo valores menores que o subsídio do Chefe do Poder 

Executivo conforme determina o inciso XI do Art. 37 da Constituição Federal. Informação 

referente ao item 1.4.4 

Por conta do pequeno número de servidores na Câmara Municipal ficamos impossibilitados 

de segregar todas as atividades, porém, foi observado que nos atos que realizam a despesa, 

como de licitação, empenho e pagamento, foi obedecido o princípio da segregação, 

conforme determina a lei. Informação referente ao item 1.4.5. 

Conforme apurado pela auditoria interna, no processo nº 43/2016, protocolado sob nº 075, 

foi encontrado alguns pontos de inconformidade na realização da despesa pública 

efetuados no exercício de 2016. A Câmara Municipal, tomou ciência dos fatos e sanou 

alguns pontos levantados pela auditoria, pontos que não causaram danos ao erário. Dos 

pontos levantados, permaneceram três que, apresentam irregularidades que se entendeu 

como danos ao erário, são eles: 

1- Pagamento de juros e multas de mora por atraso no pagamento de guias do INSS, 

referente ao 13º/2015, janeiro a abril de 2016, acarretando dispêndios sem justificativa 

plausível nos processos administrativos. 

2- Contrato emergencial de serviços, com valores apurados em dissonância com os valores 

praticados, com a mesmas despesas, nos exercícios de 2015 e 2016. 

3- Pagamento a empresa contratada para elaboração de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais, sendo esse um serviço contábil os mesmos estariam contemplados no 

contrato de prestação de serviço, não sendo um serviço apartado. 

O processo de auditoria ainda está em fase do contraditório, com prazos abertos para 

manifestação e possíveis soluções. Informação referente ao item 1.4.6 e 1.4.7. 
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3. PARECER CONCLUSIVO 

Examinamos a prestação de contas anual elaborada sob a responsabilidade do Sr. Wagner 

Ribeiro Masioli, Presidente da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, relativa ao 

exercício de 2016, com objetivo de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas na lei de diretrizes orçamentárias e no plano 

plurianual, a execução dos programas de governo e do Município; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e 

economicidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades 

da administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de 

direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos 

e haveres do Municípios; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Em nossa opinião as demonstrações contábeis e as demais peças que integram a prestação 

de contas sob exame representam adequadamente com ressalvas a posição orçamentária, 

financeira, patrimonial e de gestão fiscal, bem como, a prática de atos de gestão, no 

exercício 2016, observando-se a legalidade, legitimidade e economicidade na gestão dos 

recursos públicos. 

4. RESSALVAS: 

Ressalvamos que as peças orçamentárias, financeiras, patrimonial e de gestão fiscal foram 

analisadas no sistema da E&L Contabilidade Pública Eletrônica, com acesso por senha 

emitida para fins de relatórios, no site do CIDADESWEB e LRFWEB e através de relatórios 

emitidos pelo própria Câmara Municipal, ressaltamos que até a presente data, as peças 

contábeis e os anexos que compõem a PCA 2016, não foram entregues a Controladoria 

Municipal, e, que o CidadesWeb não está homologado o período de 11, 12, 13 e 14. 

Os dados utilizados para emissão desse parecer, também foi composto pelo Processo nº 

43/2016, protocolado sob nº 075, elaborado pela auditora Fabiola Sousa Palauro, no 

exercício de 2016, o mesmo ainda está em fase de contraditório, para assim ser analisado 

e apurado os fatos pela Controladoria, porém algumas das orientações e sugestões já foram 
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acatadas pela administração sendo passiveis de informação concreta para subsidiar o 

parecer. 

Ressalvamos ainda que o Controle Interno atende a Prefeitura, a Câmara, o RPPS e o SAAE, 

e que a equipe para exercício de 2017, só foi formada com a nomeação da Controladora 

Interna em 03 de março de 2017, prejudicando a análise das contas para a PCA 2016. 

Jeronimo Monteiro – ES, 13 de março de 2017. 

 

DAYANI BITTENCOURT 
Controladora Interna Municipal 
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